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PREFEITT]RÂ MUNICÍPAI DO ITA BAIÀNINHA

ESTADO DE SERGIPE

MINUTA DE CONTRATO

Processo Administraüvo n' 1 1312026

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ........./2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
ITABAIANINHA/SE, E A EMPRESA

E

O irUNlCíPlO DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, com sedê na Praçâ Floriano Peixoto

no 27, 'lo Andar do Prédio sede do Banco do Basil, Centro, cidade de ltabaianinha, inscrito no CNPJ sob o no

13.098.í8í/0001€2, neste ato represêntado pêlo Prefeito Municipal Sr. ERALIIO MOREIRA DOS SANTOS,
portador da Matrícula Funcional n" 44022, e o(a) ................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

no ....................................., sediado(a) na......... ..................., na cidade de ..., doravante

designado CONTRATADO, neste ato reprêsentado(a) por conÍorme
..........., tendo em visla o que consta no Processo no 113f2026 e em observância às

disposiÇóes da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, e demais legislaçáo apliúvel, resolvem celêbrar o
presêntê Termo de Contrato, decoÍrentê de ConcorÍência no 0312026, mediante as cláusulas e condiçóes a
seguir ênunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contrataÇão de empresa de engenharia para execução das

obras de CoNSTRUçÃO DE ESPAçO ESPORTIVO COtIUNITÁRlO, no Baino Guilherme Campos. cidade

de ltabaianinha/SE, nas condiçóes estebêlecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataÉo:

1.3. Vinculam esta contrataçáo, independentemênte de transcrição:

'l .3.'l . O Termo dê Referêncie,

1.3.2. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.3. Eventuais anexos dos documenlos supracitados.

1.4. O regimê de execuÉo é o de empreitada poí'prêço global.

2. cúusuLA SEGUNDA - vlcÊncn e pRoRRocAçÃo

2.1 . O prazo de vigência da contrataÉo é dê 5 (cinco) meses contados da data de assinatura do termo
dê contrato, na forma do artigo 1 05 da Lei n' 1 4 .133, & 2021 .

2.2. O prêzo de vigêncie sêrá automaticâmênte pronogado, indepêndêntêmênte dê termo aditivo, quando
o objeto não Íor concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do CONTRATADO, previstas neste instrumento
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QUANTIDADE VALOR
UNITÁRlO

VALOR TOÍAL

01

Conslruçào de câsas
habitacionais padráo

minhâ câsâ, minhe
vide.

31468 SV 1 R$'t.546.243,64 R$ 1.s46.243,64
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2.3. O CONTRATADO não têm dirêito subjetivo à prorrogeÉo contretuel.

2.4. A prorrogação de contrato devêÍá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo.

2.5. Nas êventuais proírogaÉes contratuais, os orstos não renováveisjá pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período dê vigência da coírtrataÉo deveráo ser reduzidos ou eliminados como condiÉo para a

rênovaÉo.

2.6. O contreto náo poderá sêÍ pro,rogado quendo o CONTRATADO tiver sido pênelizedo nas sanções
dê declareçáo dê inidoneidade ou impêdimento de licitar e contrelar com podêr público, observades as
abrangêncies de aplicâção.

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execuÉo contratual, os modelos de gestáo e de êxecução, assim como os prazos e
condiçóes de conclusáo, entrêga, observaçáo e recebimento do ob.ieto coflstam no Termo de RêÍêrênciâ,
anexo a este contrato.

Matriz dê risco:

3.1 .1 . Documênto íêfêrênte matriz de risco êm anexo,

4. CúUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobrê a subcontrataÉo do objeto são aquelas eíabêlecidas no Termo de Referência,
anexo a êste contrato.

5. CúUSULA QUINTA - PREçO

5.1. O valor total da contrataÉo é de R3 í.546.243,64 (um milhâo, quinhentos e quarenta e seis mil,

duzentos e quarenta e três Íeâis ê sessenta e quatro cêntevos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as dêspeses ordinárias diretas e indiretas decoÍrentes da
execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, enc.lrgos sociais, trabalhistas, previdênciários, fiscais e
comerciais incidentês, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contrataÉo, inclusive a Taxa Administratiya Xlunicipal de í,5% (um vírgula cinco por cento),
prevista na Lei ComplementaÍ Municipal no 963, de 09 de dezembro de 2016.

5.3. No ato do pagamento também será feita a retenção do lmposto de Renda, conforme Dêcreto
Municipal no 41412022, disponível do Portal da Transparência.

5.4.

5.5. O valor acime é mêramentê estimativo, de forme que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos eÍetivamente fonecidos.

6, CúUSULA SEXTA. PAGAMENTO

6.1. O prazo gara pagamento ao CONTRATADO ê demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Têrmo de Rêferência, anêxo a este Contrato.

7. GúUSULA SÉIMA. REAJUSTE

7 .1 . As rêgras acêrca do reaiustê do valoí contratual são aguelas definidas no Termo de RefeÍência, anexo
a este Conlralo.

8. CúUSULA OITAVA. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigaçõês do CONTRATANTE V
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8.1 .'l . Exigir o cumprimênto de todas as obrigações assumidas pêlo CONTRATADO, de acordo com
o ôontrato e seus anexos;

ai.2. Recêber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,

8.1 .3. Not,ficar o CONTRATADO, por escrito, sobre v[cios, defeitos inmneçÕes, imperfeiçóes,
falhas ou irÍegularidades verificadas na execuÉo do objeto contratual, fixando prazo para que se.ia

substiluído, reparado ou conigido, total ou parcialmênte, às suas êxpensas, certificando-se de que as
soluçóes por ele propostas sejam âs mais adequedas;

8.1.4. Acompanhar e fiscelizaÍ e êxecuÉo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

8.1 .5. Comunicar a emprêse pare êmissão dê Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da

execução do obieto, para efeito dê liquidaçáo e pâgamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidedê e quântidadê, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021,

8.1 .6. EfetuâÍ o pagamento eo CONTRATADO do valor conespondente à execução do objêto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançóes previstas na lei e nestê Contreto;

8.1.8. Náo praticar atos de ingerência na edministraÉo do CONTRATADO, tais como:

8.í.8.1. indicar pessoas exprêssamêntê nominadas para êxecutar direta ou indiretamente o objeto
CONTRATADO:

8.1.8.2. Íixar salário inferioÍ ao definido êm lei ou êm ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.1 .8.3. estabêlecêr vínculo de subordinaÉo com funcionário do CONTRATADO;

8. í .8.4. dêfinir forma dê pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.'1.8.5. dêmandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarêfas fora do escopo do objeto

da contrataÉo; ê

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenÉo indevida da AdministraÉo na gesláo interna

do CONTRATADO.

8.1.9. Ciêntificâr o órgão dê representaçáo ludicial da Advocácia-Gerel da Uniáo pera adoção das
mêdidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sob,Íe todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuÉo do pÍesente Contrato, ressalvados os requeíimêntos manifêstamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÉo do ajuste;

8.1.10.1. A AdminislraÉo têrá o prazo de quinze dias, a conlar da data do protocolo do requerimento
para decidir, edmitida a prorÍogaÉo motivada, por igual perÍodo.

8.1 .1 1. Rêsponder eventuais pedidos de reestabelecimento do êquilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo CONTRATADO no prazo máximo de quinze dias;

8.1.12. Notificar os emitênles das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuraÉô de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipólese de posterior alteraÇão do projeto pelo

CONTRATANTE, no caso do art.93, §2o, da Lei no 14-133, de nzt,
8.1.14. Fornecer por escrito as informações nec€súries pera o desenvolvimento dos serviços objêto
do contralo; §\V'
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8.1 .15. Reâlizer aveliaçÕes perródicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.1.16. Assegurar que o âmbiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
âpresentem condiÉês adequades e cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e
sâúde no trabalho, quando o sêrviço for execüado em suas dependêncies, ou em local por ela designado;

8.1.17 . Previemente à expediÉo da ordem de seÍviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências c€bíveis para a regularidade do início da sua êxecuçáo.

8.2. A AdministraÉo não respondêrá poÍ quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
tercêiros, ainda que vinculados à execuÉo do contÍato, bem como por qualquer dano causado a têrceiros em
decorrência de alo do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. cLÁusuLA NoNA - oBRtGAçôEs Do coNTRATADo

9.1. O CONTRATADO deve cumprir lodas as obrigaÉes constanles deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente sêus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfêitâ execuÉo do
objeto, obseNando, aindâ, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo Íiscal do @nlrato, os bêns ê serviços nos quais se veÍificarêm vícios, defeitos ou inconeçôes
resultentes da exeoJÉo ou dos mateÍiais empregados;

9.4. Responsâbilizar-se pelos vícios e danos de@nentes da execuÉo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano c€usado à AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo êssa responsabilidâdê a fiscalizaÉo ou
o acompanhamento da execuçáo contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos dêvidos ou da garantia, câso exigida, o valor conespondente aos danos soíridosi

9.5. Quando não for possível a verÍÍicação da regularidade no Sistêma de Cadastro de Fornecedorês -
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÉo do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestaÉo dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à SegurkJade Social;

9.5.2. certidão coniunta relativa aos tÍibutos federais e à Dívida Ativa da Uniáo;

9.5.3. certidões quê comprovem a regularidâde perante a Fazêndê Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Cêrtidão de Regularidadê do FGTS - CRF; e

9.5.5. Certidão Nêgativa de Debitos Trabalhistas - CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento des obrigaçôes previstâs em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo dê Trabalho ou equivalêntes das categorias abrangidas pêlo contrato, por todes as obrigaçôes
trabalhistas, sociais, previdênciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais prêvistes em legislaÇão
e§pecífica, olja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamentê, observada a urgência da situaÇão, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuÉo do obieto contratual, não uttrapassando
o pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinaÉo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executâda
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a sêgurança de pessoas ou bens de terceiros;
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9.9. Manter, durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obÍigações essumides, todas
as condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitaÉo;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execuÉo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reâbilitado da Previdência Social ou para apÍendiz, bem como as reservas d€

c€lrgos prêvistas ne lêgislação;

9.11. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo írxado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as infoÍmaçóes obtidas em deconência do dmprimento do contÍato;

9.13. Arcar com o ônus decorÍente dê eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quento aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente êm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÉo, êxceto quendo ocoírer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.'1 33,

de 2021 ,

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fêdêrel, estadual ou municipal, as normas de
segurançâ do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento des cláusulas destê contrato, com
hebilitação e conhecimer o adequados:

9.í6. Prestar os serviços dentro dos parâmetros ê rotinas estabêlêcidos;

9.17. Fornecer todos os máeriais, êquipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com ê observância às recomendações aceilas pela boa técnica, normas
e legislaÉo de regência;

9.18. Conduzir os tíabalhos com estrita observância às normas da legislaÉo pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sêmpre limpo o locâl de exêcuÉo do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análisê e aprovaÉo, quaisquer

mudançâs nos métodos êxecutivos quê fujam às especificâçÕês do memorial descritivo ou instrumento

congênere;

9.20. Cumprir as normas dê proteÉo ao trabalho, inclusive aquelas relativas à s€gurança e à saúde no
trabalhoi

9.21. Não submêtêr os trabalhadores a condiÇões degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidâo
por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilazação de quelquer trêbalho do menor de dezêsseis anos de idade, exceto na
condiÉo de aprendiz paÍa os maiores de quatorze anos de idadê, observada a legislaÉo pêrtinênte,

9.23. Não submeter o menor de dêzoito anos de idade à rca|JzaÉo de trebalho noturno e em condiÉes
perigosas e insalubres e à realizaÉo dê atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho lnfantil,
aprovada pelo Decreto no 6.481, dê 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminaÉo, violência e essédio no ambientê
de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito p€la Administraçáo no local da obra ou do sêrviço para repÍesentá-lo na
execuÉo do contrato;

v
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9.25.1. A indicaÉo ou a manutenÉo do pÍeposto da empresa poderá ser recusada pêlo órgão ou

entidade, desdê que devidamente justmcada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contreto, côniuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha

desempenhado funÉo ne licitâÉo ou que atuê na fiscalização ou gêstão do contrato, nos termos do artigo

48, parágraÍo único, da Lei no 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou iríormaÉo solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,

gaÍantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao locâl dos trebalhos, bem como aos documentos relatavos à

execuÉo do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutenÉo e vigilâncie de materiais, fenamentas, e ludo o que íor necessário
à execuçáo do ob.ieto, duÍanle a vigência do contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadorês embiente de trabalho e instalaçóes em condições adequadas ao
cumprimenlo das normas de saúde, segurança e bem-ester no aabelho;

9.30. Fomecer equipamenlos de protêÉo individual (EPl) e equipâmentos de protêçáo coletiva (EPC),
quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao loc€l dos trabalhos, bem como aos
documêntos relativos à exêojÉo do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eÍicientemente, de acordo com os documentos e especiÍicaÉes que integram o Termo de Referência, no
prazo determinado;

9.33. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acalar as normas internas da Administração,

9.34. lnstruir seus empregados a respeito das etividades a sêíem desempenhadas, alertando-os a náo
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio dê funÇão:

9.35. Efetuar comunicaçáo ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de realizaÉo
ou finalizaÉo do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.36. Manter os empregados nos horáÍios predeterminados pelo CONTRATANTE;

9.37. Apresentar os empregados devidamente idêntificados por meio de crachá:

9.38. Apresentar ao CONTRATANTE, quando foÍ o caso, a relaÉo nominal dos emprêgados que

adentraráo no órgão para a execução do serviço;

9.39. ObseÍvaÍ os preceitos de legisleçáo sobÍê â iomada de trebâlho, conÍorme a categoria profissional;

9.4o. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocâdos, no
prazo fixado pela Íiscalização do contrato, nos câsos em que ficár constatado descumprimento das obrigações
relativas à execuçáo do serviço, conforme descrito nas especificâções do objeto;

9.41 . lnstruir os seus emprêgados, quanto à prêvenÉo de incêndios nas áreas do CONTRATANTE;

9.42. Adotar es providências e precauçóes necessárias, inclusive consulta nos rêspectivos órgáos, sê
necessário for, a fim de que nâo venham a ser daniÍicadas as redes hidrossanitárias, elétricâs e de
comunicaçáo;

9.43. Estar registrada ou inscrila no Conselho Profissional compêtente, conforme as áreas de atuaçáo
previstas no Termo de Referência. em plena validade, \ -\\/
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9.44. Obterjunto aos órgãos compelentes, conforme o c€rso, as licenÇas necêssárias e demâis documêntos
e autorizações exigíveis, na forma da legíslação aplicável;

9.45. Elaborar o Diario de Obra, ancluindo diariamente, pelo EngenheiÍo preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, taís como, número de funcionários, dê equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológícas, serviços executados, rêgistro de oconências ê outros fatos
rêlacionados, bem como os comunicEdos à Fiscalizaçáo e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto;

9.46. Refazer, às suas expensas, os trabalhos exêcúados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substatuir equelês rêalizedos com materiâis defeituosos ou com vício de
construÉo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

9.47. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos lermos clo artigo 11 do Dêcreto n" 5-975, de
2006, de:

9.47.1. maneio florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

9.47.2. supressão da vegetaçáo natural, devídamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

9.47 .3. florêstas plêntadas; e

9.47.4. outras fontes de biomassa florestal, dêfinidas em normas específicas do órgáo ambiental
competente.

9.48. Comprovar a procedência íegal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da
execução contratual, nos termos do artigo 4', inciso lX, da lnstruÉo Normativa SLTrMP n' 1, de 19/01/2010,
por ocasião da respectiva medíÉo, mediante a apresentaçáo dos seguintes doalmêntos, conforme o caso:

9.48.1. Cópias autênticadas das notas fiscÍris dê aquisiçáo dos proddos ou subprodúos Ílorestais;

9.44.2. Cópia dos Comprovantes de Rêgistro do Íornêcêdor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Feêral de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respec{ivos Certificados dê Regularidede válidos, conforme artigo 17, inciso ll, da Lei
n" 6.938, de 1981, e legislação conelata;

9.48.3. Doomento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Porteriâ n" 253, de 18i08/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e lnstruÉo Normativa IBAMA n' 21, de 2411212014, quando se tratar de
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa curo transporte e armazenamento exi.jam a emissão
de tal licença obrigatóriê; e

9.48.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execuÉo contratual tênham origem
em Estado que possua documento de controle próprio, o CONTRATADO deverá apresentáJo, em
complementaÉo ao DOF, aÍim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites
do território esladual.

9.49. Observar as diretrizes, cÍitéÍios e procedimentos para a gestão dos resÍduos da construÉo civil
estabelecidos na Resolução n" §7, de O5n7 2002, com as alteÍações posteriores, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA, conformê a(igo 4', §§ 2" e 3", da lnstruçáo Normat,va SLTIÂíP n' 1, de 2010,
nos seguinles termos:

9.49.1. O gerenciamênto dos rêsíduos oÍigináÍios da contratação deveÍá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gêrenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou
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do Projêto dê Gerenciamento de ResÍduos da ConstruÉo Civil apresentado ao órgão competente,
confoÍme o câso.

9.49.2. Nos termos dos artigos 3'e 10'da ResoluÉo CONAMA n" 307, de 2002, o CONTRATADO
deverá providênciar a destinaÇáo ambientalmente adequada dos resÍduos da construÉo civil originários
da contrataÉo, obedecêndo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.49.2.1 . resíduos Classe A (reutilizávêis ou rêcicláveis como agregados): deverão ser reulilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aleÍTos de resíduos classe A de preservaÉo
de material para usos futuros.

9.49.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados
ou encaminhados a áreas de aÍmazenamento lemporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua

utilizaçáo ou reciclagem futura.

9.49.2.3. íesíduos Classê C (pere os quais não foram desenvolvidas tecnologies ou aplicaçóes

economicemenle viávêis que permitam a sua reciclagem/recuperaçáo): deverão ser armazênados,

transportados e dêstinados em coníormidade com es normas técnic€ls específic€s.

9.49.2.4. residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deveráo ser

armazenados, transportados, reulilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas

espêcíficas.

9.49.3. Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da contrataÉo
6m alenos de resíduos sólidos urbanos, áÍeas de'bota fora', encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protêgidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.49.4. Para fins de fiscalizaçáo do Íiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento dê

Resíduos da ConstruÉo Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da ConstruÉo Civil,

conforme o câso, o CONTRATADO comprovará, sob penâ de multe, quê todos os resíduos removidos
êstão acompanhâdos de Controle de Transporte de Resíduos, em canformidede com as normas da
Agência Brasileira dê NoÍmas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.1 16,

de 2OU.

9.50. ObservaÍ as seguintes diretrizes de caráter ambiêntal:

9.50.1. Qualquer instalâçáo, equipâmento ou procêsso, situado em loc€l Íixo, que libere ou emita

matéria para a atrnosÍera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na exêcução contÍalual, deverá

respeitar os limites máximos de emissão dê poluêntês admitidos na Resolução CONAMA n" 382, de 2006,

e legislaÉo conêlâta, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.50.2. Na execuÉo contratual, corúorme o caso, a emissáo de ruídos não podêrá ultrapassar os

níveis consideíados acêitáveis pela Norma NBR-í 0.151 - AveliaÉo do Ruído em Áreas Habitadas visando

o conforto da comunidade, da AssociaÉo Brasileira de Normâs Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de RuÍdo para conforto ecústico, de AssociaÇão Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da ResoluÉo CONAMA n" 01 , de 1990, e legislaçáo correlata.

9.51. Nos termos do artigo 4", § 3", da lnstrução Normativa SLTI/MP n' 1, de 2010, deverão ser utilizados,
na execução contratual, agregados reciclados, sempÍe que êxistir a ofêrta de tais materiais, capacidadê de

suprimento e custo inferior em rêleÉo aos agregados naturais, inserindo-sê na planilha de formaÉo de
prêços os custos corÍespondentes.

9.52. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuçáo dos seNiços, por uso indevido de patêntes

registradas em nome dê têrcêiros, por danos resultantes de defeitos ou inconeções dos sêrviçôs ou dos bens
do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de teÍceiÍos, âinda que ocorridos em via pública junto ao serviço
de engenharia. ç\\l/
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9.53. Realizar, conÍormê o c:rso, por mêio de laboratórios previamenle aprovados pela fiscalizaÉo e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames ê provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos

materiais, serviços e equipamentos e serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento prêvisto nas

espêcifi€çôes.

9.54. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades prêvistas no projeto (água,

êsgoto, gás, energia elétrica, teleÍone etc.), bem como atuar iunto aos órgáos federais, estaduâis ê municipais

ê concessionárias de serviços públicos para a obtenÉo de licençâs e regularizaÉo dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habits.sê, Licençá AÍnbiental de OperaÉo etc.).

í0. CúUSULA DÉCIiIA . OBRIGAçÔES PERnNENTES À LGPD

10.1 . As pertês devêrão cumprir a Lei no '13.709, de 2018 (LGPD), quento a todos os dados pessoais a que

tenham acêsso êm razáo do certame ou do contrato adminislretivo que evenlualmente venha a ser firmado,

a parlir da apresentaÉo da proposta no procêdimento de contrataÉo, independentemente de declaraÉo ou

dê âcêitação exprsssa.

10.2. Os dados obtidos somênte poderão sêr utilizados para as finalidades que justificaram sêu ecesso e
de acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

í0.3. É vedado o compartilhamento com lerceiros dos dâdos obtidos fora das hipotêses permitidas em Lei.

1O.4. A AdministraÉo deverá ser informadâ no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobrê todos os contratos de

subopêreÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

'10.5. Terminado o tratamento dos dados nos têrmos do art. '15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
eliminá-los, com exceÉo das hipótêsês do aÍt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver nêcêssidade

de guarda de doqJmentação para fins de comprovaÉo do cumpÍimento de obrigaÉes legais ou contratuais

e somente enquanto náo prescritas essas obrigações.

10.6. E devêr do CONTRATADO orientar e treinar seus empregedos sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.

10.7 . O CONTRATADO deveÍá exigir de subopêradores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência gara aÍeri o ormpíimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atendêÍ prontamente eventuais pedidos de compÍovâÉo ÍoÍmulados.

í0.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prezo Íixado pêlo CONTRATANTE, pronogável

Justíicádamente, quaisquêr informaçÕes acerce dos dados pessoais para drmprimênto da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte Íealizado.

10.10. Bancos de dados Íormados a partir de contratos administrativos, notadamente aquelês que se
proponham a armazener dados pessoais, dêvem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual raslreávêl de trâtâmentos rêallzados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, hoÍário e rêgistro da

Íinalidade, para efêito dê responsabilização, êm caso de eventuais omissões, dêsvios ou abusos.

10.10.1. Os reÍeÍados bancos de dados devem ser desênvolvidos em formalo interoperável, a fim de
garantrr a reulilizaÉo desses dados pela AdministÍaçáo nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está suieito e sêr alterado nos procedimentos pertinentês ao tratamento de dados
pessoâis, quando indicâdo pêla aúoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniÕes técnicas
ou recomendações, editadas na foÍma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios dê que trata o § 10 do ad'26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional. v
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í1. cúusULA DÉcIi,A PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO

11 .1. Será exigida a prestaÉo de garentia na presente contrataÉo, corúorme regras constantes do Termo

de Refêrência.

12. CúUSULA oÉcIMA SEGUNDA - INFRAçÕES E SANçÕES ADTINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de inftaçôes e sanÉes edministrativas reíerertes à execuÉo do cpntrato são

aquelas definidas no Termo de Referéncia, anexo a est6 Contrato.

r:. cúusuta DÉorrA TERCETRA - DA ExnNçÃo CoNTRATUAL

í3.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do otlieto, caso em quê dêverá a AdminislraÉo providenciar a readequaÉo do cÍonogrâma fixado
para o contrato.

13.3. Quando a náo conclusão do conlralo referida no item anterior deconeÍ de culpa do CONTRATADO:

13.3.í. licará ele constiluído em more, sêndo-lhe aplicaveis as respeclivas sangõês âdministrativas;

e

13.3.2. poderá a AdminastraÉo optar pela erÍinçáo do contrato e, nesse caso, adotârá as medidas

admitidas em lei para a crntinuidâdê da exeorÉo contratual

13.4. O contÍato poderá ser extinto antês do prazo nele Ílxado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando

este não dispuser dê créditos orçamêntários para sua conlinuidade ou quendo entênder que o contrato não

meis lhe oferece vantag€m.

13.5. A extinção nêste hipótes6 oconerá na próximâ dete de anivêrsário do contrato, desde que haja a

notificaÉo do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedêncie dessê dia.

13.6. Caso a notificação da náo-continuidâdê do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinÉo contratual oconerá após 2 (dois) meses da data de

comunicâÉo.

13.7. O contralo poderá ser extinto antês de cumpridas as obrigações nêle estipuladas, ou antes do pÍazo

nêlê fixado, por algum dos motivos previstos no artago 137 da Lei no 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.8. Nesta hipótese, aplicam-se tembém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.9. A alteraçáo social ou a modiÍcação da finalidadê ou da eslruture da empresa náo ênsejará a extinÉo
se não restringir sua c€pacidedê dê concluir o contrato.

13.10. Se a operaçáo implicer mudança da pessoa jurÍdicâ contreteda, dêvêrá sêr formalizado termo aditivo
para alteração sub,etiva.

13.11. O termo dê êxtinÉo, sêmprê que possível, será precedido:

13.1 1.1. Do balenço dos eventos contratuais Já mpridos ou parcialmente cumpridos;

13.11.2. Da reíação dos pêgamêntos já efetuados e ainda devidos;

'1 3.1 1 .3. Das indenizações e mullas.

Página
Câmàra Necion.l (h l\ilod€lo€ óe Liibçó66 o Contâbs d. Con$lbrb4Ôl.l (h Uniào
Modolo .b TeríÍD clâ Conf.b - LidbÉo e Contãbçâo Dirstâ - Obra6 e S€ÍviFê d. Engênhá.i6 - Lei n' 1 4.1 33, d. 2021
Aprov.do pol. S.cÍ.tade d. Godo c lnov.çáô
ldêntd.(b viã'lrl pela S€cÍ.teí. d. G.drlo o lnovrçáo
ÁtrlÊ.9áo: ÀB[lrl@5

10 | 12

x



&
PREFEMURÁ MU}üCIPÁL DE ITABAIANINHA

ESTÀDO Df, SERGIPT

13.12. A extinção do contralo não conflgura óbice pare o rêconhêcimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizaÉo por mêio de termo indênizatório.

13.í3. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.13.1, nos casos dê obrigação de pagamenlo de multa pelo CONTRATADO, rêter a garântia
prestada a ser executada, conforme legislaÉo que rege a matéria; e

13.13.2. nos casos em que houver necêssidade de ressarcimento de prejuízos causados à

AdministraÉo, nos termos do inciso lV do art. 139 da Lêi n.o 14.133, de 2021, reler os eventuais cÍéditos
existentes em favoÍ do CONTRATADO deconêntês do contrato.

13.14. O contrato poderá ser extinto câso sê constate que o CONTFIATADO mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômicá, financeira, trabâlhista ou civil com dirigente do órgão ou entidede contratante
ou com agente público que tenha desempenhado funçáo na licitaÉo, ou atue na flscalizeÉo ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cónjugê, compenheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau.

í4. CúUSULA DÉCIMA OUARTA - ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-s€€o pela disciplina dos aÍts. 124 ê sêguintês da Lêi no

14.133, de 2021 .

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contretuais, os âcréscimos ou

supressõês quê se fizêÍêm necessários, ate o limite de 25% (vinte ê cinco por cênto) do valor inicial atualizado

do contrato, e, no c€lso de reÍorma de êdifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 500i6

(cinquênta por cento).

14.3. As supressões resultantes de acoÍdo cêlebrado entre as partes contratantes poderâo excêder o limite

dê 250/6 (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl atualizado do contrato.

14.4. As alteÍações contratuais dêverão ser promovidas mediante celebraÉo dê têrmo aditivo, submetido

à prévia aprovaÉo da consultorie jurídica do CONTRATANTE, salvo nos câsos de Justificada necessidade

de antecipaçáo de seus êfêitos, hipótese em que a Íormalizaçáo do êditivo dêvêrá oconer no prazo máximo

de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostrla,

dispensâda a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14. 133, de 2021.

í5. CúUSULA DÉcIi,A QUINTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

'15.1. As despesas dêcorrentes da presente contrataÉo conerão à conta de recursos especificos
êonsignados no Orçámento Geral da União deste exêrcÍcio, na dotaçáo abaixo discÍiminada:

l) Gestão/unidade: 15013 - Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos;
ll) Fonte de recursos: 17000000 - Outras Transferências de Convênios ou lnstrumento Congêneres da
União;
lll) Programa de trabalho: 0051 - Gêstão lnfÍaestrutura e Serviços Urbânos;
lV) Subelemento: 214905103 - Obras e/ou Edificaçôes Para Uso Comum do Povo.

15.2. A dotaÉo relativa aos exercícios financeiros subsêquêntês será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaÉo dos créditos conêspondentes, mediante apostilamenlo.

í6. CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

14.133, de2o21, e demais noÍmas federais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gêrais dos contratos.
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í7. cúusuLA DÉcrÍuA sÉTi,rA - puBlrcAçÃo

17 .1. lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes
Públicas (PNCP), na forme prevista no art. 94 da Lêi 14.133, de 2021, bem como no respeclivo sítio oficial na
lntêrnet, em atênÉo ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de2021, e ao aÍl. 80, §2o, da Lei n. 12.527, de2O11,
c./c art. 70, §3o, inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

1S. CúUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

í8.1. Fica eleito o Foro de ltabaiâninha, Estado de Sêrgipe para dirimir os litígios quê decoríerem da
oxecuÉo deste ToÍmo de Contrato que não puderem s€r compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1',
da Lei no 14.133, de 2021.

Itabaianinha (SE), 23 de abril dê 2026.

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA
ERALOO MOREIRA DOS SANTOS
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